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Ano III – Edição Nº 541 - Quinta-feira, 18 de maio de 2023 - SUPLEMENTO

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N º 29, DE 18 de MAIO DE 2023.

Designa os servidores para a função de Agente de �scalização Sanitário, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde   do
Município de Ribas do Rio Pardo, e dá outras   providencias.

 
                                         
O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, Mato Grosso do Sul, JOÃO ALFREDO DANIEZE, no uso de suas atribuições,
e
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII, da Constituição Federal de 1988;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei Federal nº 8.080/90;
 
CONSIDERANDO as atividades inerentes à função de �scal sanitário legalmente estabelecidas; e as atividades Municipais
pactuadas pela Resolução 105/SES/MS, de 26 de novembro de 2012.
 
RESOLVE:
ART 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Agente de Fiscalização     de Vigilância
Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo.

 
 
Art. 2º - Os servidores designados, em razão do poder de polícia administrativo, exercerão todas as atividades inerentes à
função de Agente de �scalização Sanitária, tais como: inspeção; vistoria e �scalização sanitária; lavratura de auto de infração
sanitária; instauração de processo administrativo sanitário; interdição cautelar de estabelecimento; interdição e apreensão
cautelar de produtos; fazer cumprir a penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos
administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse �m.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição, revogadas as disposições em contrário.
 
 
 
JOAO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal

Nome vinculo Escolaridade Formação Acadêmica

Beatriz Dutra da Silva comissionado Superior Enfermeiro

Mylleni Rodrigues Lino Efetivo Superior Farmacêutico

Samuel Ramos Ortiz Processo Seletetivo de contratação Superior Nutricionista
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AVISOS


